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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº. 80, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
“Nomeia Coordenadora Pedagógica, e 
estabelece outras providências”. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 
BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora Maria José Castro Silva Rodrigues para o 
Cargo de Coordenadora Pedagógica, junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com carga horária de 40h. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 
Estado da Bahia, em 16 de abril de 2024. 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 80, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
“Nomeia Coordenadora Pedagógica, e 
estabelece outras providências”. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 
BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora Maria José Castro Silva Rodrigues para o 
Cargo de Coordenadora Pedagógica, junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com carga horária de 40h. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 
Estado da Bahia, em 16 de abril de 2024. 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 - 47 

 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3362-2684 
CEP_ 464600-000 – Palmas de Monte Alto -BA – e-mail: smepma@. yahoo.com.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 029 DE 16 DE ABRIL DE 2024 
 
 

Dispõe sobre remoção e lotação de servidores e 
estabelece outras providências. 

 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 
56, II, da Lei Municipal nº 432/03, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas de Monte 
Alto – Bahia, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Remover os servidores, auxiliares de serviços gerais, abaixo relacionados, para exercer suas 
atividades nas unidades escolares que se informa:  
 

SERVIDOR (a) INSTITUIÇÃO DE ORIGEM UNIDADE ESCOLAR DE DESTINO 

Joel Rodrigues da Trindade Colégio Mun. Simpliciano 
Martins Roriz 

Creche Mun. Firmina Badaró 

Jovelísia Silva dos Santos Araújo Escola Mun. Gildete Alcântara 
Rocha 

Escola Mun. Monteiro Lobato 

Maria Aparecida da C. Santos Silva Escola Mun. Gildete Alcântara 
Rocha 

Escola Mun. Monteiro Lobato 

Maria Lúcia dos Santos Araújo Secretaria Mun. de Educação e 
Cultura 

Escola Mun. Luiz Dias Laranjeira 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura. Palmas de Monte Alto/BA, em 16 de abril de 
2024. 
 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 - 47 

 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3362-2684 
CEP_ 464600-000 – Palmas de Monte Alto -BA – e-mail: smepma@. yahoo.com.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 029 DE 16 DE ABRIL DE 2024 
 
 

Dispõe sobre remoção e lotação de servidores e 
estabelece outras providências. 

 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 
56, II, da Lei Municipal nº 432/03, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas de Monte 
Alto – Bahia, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Remover os servidores, auxiliares de serviços gerais, abaixo relacionados, para exercer suas 
atividades nas unidades escolares que se informa:  
 

SERVIDOR (a) INSTITUIÇÃO DE ORIGEM UNIDADE ESCOLAR DE DESTINO 

Joel Rodrigues da Trindade Colégio Mun. Simpliciano 
Martins Roriz 

Creche Mun. Firmina Badaró 

Jovelísia Silva dos Santos Araújo Escola Mun. Gildete Alcântara 
Rocha 

Escola Mun. Monteiro Lobato 

Maria Aparecida da C. Santos Silva Escola Mun. Gildete Alcântara 
Rocha 

Escola Mun. Monteiro Lobato 

Maria Lúcia dos Santos Araújo Secretaria Mun. de Educação e 
Cultura 

Escola Mun. Luiz Dias Laranjeira 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura. Palmas de Monte Alto/BA, em 16 de abril de 
2024. 
 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3662-2684 
CEP: 46460000 Palmas de Monte Alto-BA – e-mail: smepma@yahoo.com.br 

1 

PORTARIA Nº 030 DE 16 DE ABRIL DE 2024 
 

Dispõe sobre remoção e lotação de servidores e 
estabelece outras providências. 

 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 
56, II, da Lei Municipal nº 432/03, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas de Monte 
Alto – Bahia, 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º Remover os servidores, profissionais do magistério, abaixo relacionados, para exercer suas 
atividades nas unidades escolares que se informa:  
 

SERVIDOR (a) INSTITUIÇÃO DE ORIGEM UNIDADE ESCOLAR DE DESTINO 

Adelice Pereira de Jesus Colégio Mun. Castro Alves Colégio Mun. Eliza Teixeira de 
Moura 

Ana Maria Roriz dos Santos Escola Mun. Getúlio Vargas Escola Mun. Simpliciano Martins 
Roriz 

Fabíola Silva Santos Colégio Mun. Milton Farias Dias 
Laranjeira 

Escola Mun. Aurezina Teixeira de 
Melo 

Janes Aparecida X. da Silva Neves Colégio Mun. Castro Alves Colégio Mun. Eliza Teixeira de 
Moura 

Laisa Kelle Cardoso Campos Escola Mun. São Pedro Colégio Mun. Eliza Teixeira de 
Moura 

Renata Pereira Rocha Alves Escola Mun. Aurezina Teixeira de 
Melo 

Escola Mun. Eujácia Nunes Pereira 

Sueli Teixeira de Azevedo Barbosa Escola Mun. Gaspar de Lemos Escola Mun. Hercílio Rodrigues 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura. Palmas de Monte Alto/BA, em 16 de abril 
de 2024. 
 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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PORTARIA Nº 030 DE 16 DE ABRIL DE 2024 
 

Dispõe sobre remoção e lotação de servidores e 
estabelece outras providências. 

 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 
56, II, da Lei Municipal nº 432/03, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas de Monte 
Alto – Bahia, 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º Remover os servidores, profissionais do magistério, abaixo relacionados, para exercer suas 
atividades nas unidades escolares que se informa:  
 

SERVIDOR (a) INSTITUIÇÃO DE ORIGEM UNIDADE ESCOLAR DE DESTINO 

Adelice Pereira de Jesus Colégio Mun. Castro Alves Colégio Mun. Eliza Teixeira de 
Moura 

Ana Maria Roriz dos Santos Escola Mun. Getúlio Vargas Escola Mun. Simpliciano Martins 
Roriz 

Fabíola Silva Santos Colégio Mun. Milton Farias Dias 
Laranjeira 

Escola Mun. Aurezina Teixeira de 
Melo 

Janes Aparecida X. da Silva Neves Colégio Mun. Castro Alves Colégio Mun. Eliza Teixeira de 
Moura 

Laisa Kelle Cardoso Campos Escola Mun. São Pedro Colégio Mun. Eliza Teixeira de 
Moura 

Renata Pereira Rocha Alves Escola Mun. Aurezina Teixeira de 
Melo 

Escola Mun. Eujácia Nunes Pereira 

Sueli Teixeira de Azevedo Barbosa Escola Mun. Gaspar de Lemos Escola Mun. Hercílio Rodrigues 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura. Palmas de Monte Alto/BA, em 16 de abril 
de 2024. 
 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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PORTARIA Nº. 10, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
“Instaura Sindicância Administrativa, e 
estabelece outras providências”.  

 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1/2024, expedido pela Superintendência de Pessoal 
informando casos de percepção simultânea de proventos de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social, decorrente do cargo, com remuneração de cargo 
público, na estrutura do Poder Executivo do Município de Palmas de Monte Alto; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, apontadas pela Gerência da Agência de Previdência Social de Palmas de 
Monte Alto, acerca dos segurados titulares de benefícios previdenciários de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, que mantem relação jurídica 
administrativo com o Município de Palmas de Monte Alto, em razão do exercício de 
cargos públicos efetivos;  
 
CONSIDERANDO que a aposentadoria do servidor público municipal é hipótese de 
vacância do cargo público, nos termos do art. 88, inciso V, da Lei Municipal nº 
432/2003, posto que enseja a extinção da relação jurídico administrativa entre o 
servidor e este Município; 
 
CONSIDERANDO que no julgamento do Recurso Extraordinário – RE 1302501, com 
repercussão geral – Tema 1150, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – STF, fixou 
a tese de que “o servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência 
Social, com previsão da vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser 
reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele manter-se, por 
violação à regra do concurso público e a impossibilidade de acumulação de 
proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”; 
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 37, § 14º, da Constituição Federal, “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente 
de cargo, emprego ou função pública, inclusive de Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vinculo que gerou o referido tempo de 
contribuição”; 
 
CONSIDERANDO que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância ou 
processo disciplinar, assegurada ao acusado, o contraditório e a ampla defesa, nos 
termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição da República; 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;  
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RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Joaquim Pereira dos 
Santos Neto, Matrícula nº 283, que é titular de benefício previdenciário de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os 
proventos de aposentadoria com a remuneração do cargo público efetivo, consoante 
informações contidas nos documentos anexos, com estrita observância ao princípio 
do contraditório e da ampla defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
 

 
 
 
 

 

 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Joaquim Pereira dos 
Santos Neto, Matrícula nº 283, que é titular de benefício previdenciário de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os 
proventos de aposentadoria com a remuneração do cargo público efetivo, consoante 
informações contidas nos documentos anexos, com estrita observância ao princípio 
do contraditório e da ampla defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
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PORTARIA Nº. 11, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
“Instaura Sindicância Administrativa, e 
estabelece outras providências”.  

 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1/2024, expedido pela Superintendência de Pessoal 
informando casos de percepção simultânea de proventos de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social, decorrente do cargo, com remuneração de cargo 
público, na estrutura do Poder Executivo do Município de Palmas de Monte Alto; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, apontadas pela Gerência da Agência de Previdência Social de Palmas de 
Monte Alto, acerca dos segurados titulares de benefícios previdenciários de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, que mantem relação jurídica 
administrativo com o Município de Palmas de Monte Alto, em razão do exercício de 
cargos públicos efetivos;  
 
CONSIDERANDO que a aposentadoria do servidor público municipal é hipótese de 
vacância do cargo público, nos termos do art. 88, inciso V, da Lei Municipal nº 
432/2003, posto que enseja a extinção da relação jurídico administrativa entre o 
servidor e este Município; 
 
CONSIDERANDO que no julgamento do Recurso Extraordinário – RE 1302501, com 
repercussão geral – Tema 1150, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – STF, fixou 
a tese de que “o servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência 
Social, com previsão da vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser 
reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele manter-se, por 
violação à regra do concurso público e a impossibilidade de acumulação de 
proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”; 
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 37, § 14º, da Constituição Federal, “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente 
de cargo, emprego ou função pública, inclusive de Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vinculo que gerou o referido tempo de 
contribuição”; 
 
CONSIDERANDO que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância ou 
processo disciplinar, assegurada ao acusado, o contraditório e a ampla defesa, nos 
termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição da República; 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;  
 
 



10
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2024 • ANO XII | N º 2155 PORTARIAS

 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Maria Amélia da Silva 
Nunes, Matrícula nº 98, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de 
aposentadoria com a remuneração do cargo público efetivo, consoante informações 
contidas nos documentos anexos, com estrita observância ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
 

 
 
 
 

 

 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Maria Amélia da Silva 
Nunes, Matrícula nº 98, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de 
aposentadoria com a remuneração do cargo público efetivo, consoante informações 
contidas nos documentos anexos, com estrita observância ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
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PORTARIA Nº. 12, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
“Instaura Sindicância Administrativa, e 
estabelece outras providências”.  

 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1/2024, expedido pela Superintendência de Pessoal 
informando casos de percepção simultânea de proventos de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social, decorrente do cargo, com remuneração de cargo 
público, na estrutura do Poder Executivo do Município de Palmas de Monte Alto; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, apontadas pela Gerência da Agência de Previdência Social de Palmas de 
Monte Alto, acerca dos segurados titulares de benefícios previdenciários de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, que mantem relação jurídica 
administrativo com o Município de Palmas de Monte Alto, em razão do exercício de 
cargos públicos efetivos;  
 
CONSIDERANDO que a aposentadoria do servidor público municipal é hipótese de 
vacância do cargo público, nos termos do art. 88, inciso V, da Lei Municipal nº 
432/2003, posto que enseja a extinção da relação jurídico administrativa entre o 
servidor e este Município; 
 
CONSIDERANDO que no julgamento do Recurso Extraordinário – RE 1302501, com 
repercussão geral – Tema 1150, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – STF, fixou 
a tese de que “o servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência 
Social, com previsão da vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser 
reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele manter-se, por 
violação à regra do concurso público e a impossibilidade de acumulação de 
proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”; 
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 37, § 14º, da Constituição Federal, “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente 
de cargo, emprego ou função pública, inclusive de Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vinculo que gerou o referido tempo de 
contribuição”; 
 
CONSIDERANDO que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância ou 
processo disciplinar, assegurada ao acusado, o contraditório e a ampla defesa, nos 
termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição da República; 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;  
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RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Maria Ivan Teixeira 
Souza, Matrícula nº 102, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de 
aposentadoria com a remuneração do cargo público efetivo, consoante informações 
contidas nos documentos anexos, com estrita observância ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
 

 
 
 
 

 

 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Maria Ivan Teixeira 
Souza, Matrícula nº 102, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de 
aposentadoria com a remuneração do cargo público efetivo, consoante informações 
contidas nos documentos anexos, com estrita observância ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
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PORTARIA Nº. 13, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
“Instaura Sindicância Administrativa, e 
estabelece outras providências”.  

 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1/2024, expedido pela Superintendência de Pessoal 
informando casos de percepção simultânea de proventos de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social, decorrente do cargo, com remuneração de cargo 
público, na estrutura do Poder Executivo do Município de Palmas de Monte Alto; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, apontadas pela Gerência da Agência de Previdência Social de Palmas de 
Monte Alto, acerca dos segurados titulares de benefícios previdenciários de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, que mantem relação jurídica 
administrativo com o Município de Palmas de Monte Alto, em razão do exercício de 
cargos públicos efetivos;  
 
CONSIDERANDO que a aposentadoria do servidor público municipal é hipótese de 
vacância do cargo público, nos termos do art. 88, inciso V, da Lei Municipal nº 
432/2003, posto que enseja a extinção da relação jurídico administrativa entre o 
servidor e este Município; 
 
CONSIDERANDO que no julgamento do Recurso Extraordinário – RE 1302501, com 
repercussão geral – Tema 1150, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – STF, fixou 
a tese de que “o servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência 
Social, com previsão da vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser 
reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele manter-se, por 
violação à regra do concurso público e a impossibilidade de acumulação de 
proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”; 
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 37, § 14º, da Constituição Federal, “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente 
de cargo, emprego ou função pública, inclusive de Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vinculo que gerou o referido tempo de 
contribuição”; 
 
CONSIDERANDO que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância ou 
processo disciplinar, assegurada ao acusado, o contraditório e a ampla defesa, nos 
termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição da República; 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;  
 
 



14
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2024 • ANO XII | N º 2155 PORTARIAS

 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Nilma Moreira 
Cardoso, Matrícula nº 117, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria 
do Regime Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de 
aposentadoria com a remuneração do cargo público efetivo, consoante informações 
contidas nos documentos anexos, com estrita observância ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
 

 
 
 
 

 

 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Nilma Moreira 
Cardoso, Matrícula nº 117, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria 
do Regime Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de 
aposentadoria com a remuneração do cargo público efetivo, consoante informações 
contidas nos documentos anexos, com estrita observância ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
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PORTARIA Nº. 14, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
“Instaura Sindicância Administrativa, e 
estabelece outras providências”.  

 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1/2024, expedido pela Superintendência de Pessoal 
informando casos de percepção simultânea de proventos de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social, decorrente do cargo, com remuneração de cargo 
público, na estrutura do Poder Executivo do Município de Palmas de Monte Alto; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, apontadas pela Gerência da Agência de Previdência Social de Palmas de 
Monte Alto, acerca dos segurados titulares de benefícios previdenciários de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, que mantem relação jurídica 
administrativo com o Município de Palmas de Monte Alto, em razão do exercício de 
cargos públicos efetivos;  
 
CONSIDERANDO que a aposentadoria do servidor público municipal é hipótese de 
vacância do cargo público, nos termos do art. 88, inciso V, da Lei Municipal nº 
432/2003, posto que enseja a extinção da relação jurídico administrativa entre o 
servidor e este Município; 
 
CONSIDERANDO que no julgamento do Recurso Extraordinário – RE 1302501, com 
repercussão geral – Tema 1150, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – STF, fixou 
a tese de que “o servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência 
Social, com previsão da vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser 
reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele manter-se, por 
violação à regra do concurso público e a impossibilidade de acumulação de 
proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”; 
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 37, § 14º, da Constituição Federal, “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente 
de cargo, emprego ou função pública, inclusive de Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vinculo que gerou o referido tempo de 
contribuição”; 
 
CONSIDERANDO que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância ou 
processo disciplinar, assegurada ao acusado, o contraditório e a ampla defesa, nos 
termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição da República; 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;  
 
 



16
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2024 • ANO XII | N º 2155 PORTARIAS

 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Valdete Azevedo Cruz, 
Matrícula nº 141, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria do Regime 
Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de aposentadoria com a 
remuneração do cargo público efetivo, consoante informações contidas nos 
documentos anexos, com estrita observância ao princípio do contraditório e da ampla 
defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
 

 
 
 
 

 

 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Valdete Azevedo Cruz, 
Matrícula nº 141, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria do Regime 
Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de aposentadoria com a 
remuneração do cargo público efetivo, consoante informações contidas nos 
documentos anexos, com estrita observância ao princípio do contraditório e da ampla 
defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
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PORTARIA Nº. 7, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
“Instaura Sindicância Administrativa, e 
estabelece outras providências”.  

 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1/2024, expedido pela Superintendência de Pessoal 
informando casos de percepção simultânea de proventos de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social, decorrente do cargo, com remuneração de cargo 
público, na estrutura do Poder Executivo do Município de Palmas de Monte Alto; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, apontadas pela Gerência da Agência de Previdência Social de Palmas de 
Monte Alto, acerca dos segurados titulares de benefícios previdenciários de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, que mantem relação jurídica 
administrativo com o Município de Palmas de Monte Alto, em razão do exercício de 
cargos públicos efetivos;  
 
CONSIDERANDO que a aposentadoria do servidor público municipal é hipótese de 
vacância do cargo público, nos termos do art. 88, inciso V, da Lei Municipal nº 
432/2003, posto que enseja a extinção da relação jurídico administrativa entre o 
servidor e este Município; 
 
CONSIDERANDO que no julgamento do Recurso Extraordinário – RE 1302501, com 
repercussão geral – Tema 1150, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – STF, fixou 
a tese de que “o servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência 
Social, com previsão da vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser 
reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele manter-se, por 
violação à regra do concurso público e a impossibilidade de acumulação de 
proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”; 
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 37, § 14º, da Constituição Federal, “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente 
de cargo, emprego ou função pública, inclusive de Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vinculo que gerou o referido tempo de 
contribuição”; 
 
CONSIDERANDO que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância ou 
processo disciplinar, assegurada ao acusado, o contraditório e a ampla defesa, nos 
termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição da República; 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;  
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RESOLVE:  

 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Carlos Alberto Teixeira 
de Araújo, Matrícula nº 13, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria 
do Regime Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de 
aposentadoria com a remuneração do cargo público efetivo, consoante informações 
contidas nos documentos anexos, com estrita observância ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
 

 
 
 
 

 

 
 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Carlos Alberto Teixeira 
de Araújo, Matrícula nº 13, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria 
do Regime Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de 
aposentadoria com a remuneração do cargo público efetivo, consoante informações 
contidas nos documentos anexos, com estrita observância ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
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PORTARIA Nº. 8, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
“Instaura Sindicância Administrativa, e 
estabelece outras providências”.  

 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1/2024, expedido pela Superintendência de Pessoal 
informando casos de percepção simultânea de proventos de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social, decorrente do cargo, com remuneração de cargo 
público, na estrutura do Poder Executivo do Município de Palmas de Monte Alto; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, apontadas pela Gerência da Agência de Previdência Social de Palmas de 
Monte Alto, acerca dos segurados titulares de benefícios previdenciários de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, que mantem relação jurídica 
administrativo com o Município de Palmas de Monte Alto, em razão do exercício de 
cargos públicos efetivos;  
 
CONSIDERANDO que a aposentadoria do servidor público municipal é hipótese de 
vacância do cargo público, nos termos do art. 88, inciso V, da Lei Municipal nº 
432/2003, posto que enseja a extinção da relação jurídico administrativa entre o 
servidor e este Município; 
 
CONSIDERANDO que no julgamento do Recurso Extraordinário – RE 1302501, com 
repercussão geral – Tema 1150, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – STF, fixou 
a tese de que “o servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência 
Social, com previsão da vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser 
reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele manter-se, por 
violação à regra do concurso público e a impossibilidade de acumulação de 
proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”; 
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 37, § 14º, da Constituição Federal, “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente 
de cargo, emprego ou função pública, inclusive de Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vinculo que gerou o referido tempo de 
contribuição”; 
 
CONSIDERANDO que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância ou 
processo disciplinar, assegurada ao acusado, o contraditório e a ampla defesa, nos 
termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição da República; 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;  
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RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Elisabete Trindade da 
Silva, Matrícula nº 43, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de 
aposentadoria com a remuneração do cargo público efetivo, consoante informações 
contidas nos documentos anexos, com estrita observância ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
 

 
 
 
 

 

 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Elisabete Trindade da 
Silva, Matrícula nº 43, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de 
aposentadoria com a remuneração do cargo público efetivo, consoante informações 
contidas nos documentos anexos, com estrita observância ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
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PORTARIA Nº. 9, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
“Instaura Sindicância Administrativa, e 
estabelece outras providências”.  

 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1/2024, expedido pela Superintendência de Pessoal 
informando casos de percepção simultânea de proventos de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social, decorrente do cargo, com remuneração de cargo 
público, na estrutura do Poder Executivo do Município de Palmas de Monte Alto; 
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, apontadas pela Gerência da Agência de Previdência Social de Palmas de 
Monte Alto, acerca dos segurados titulares de benefícios previdenciários de 
aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, que mantem relação jurídica 
administrativo com o Município de Palmas de Monte Alto, em razão do exercício de 
cargos públicos efetivos;  
 
CONSIDERANDO que a aposentadoria do servidor público municipal é hipótese de 
vacância do cargo público, nos termos do art. 88, inciso V, da Lei Municipal nº 
432/2003, posto que enseja a extinção da relação jurídico administrativa entre o 
servidor e este Município; 
 
CONSIDERANDO que no julgamento do Recurso Extraordinário – RE 1302501, com 
repercussão geral – Tema 1150, o Plenário do Supremo Tribunal Federal – STF, fixou 
a tese de que “o servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência 
Social, com previsão da vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser 
reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele manter-se, por 
violação à regra do concurso público e a impossibilidade de acumulação de 
proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”; 
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 37, § 14º, da Constituição Federal, “a 
aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente 
de cargo, emprego ou função pública, inclusive de Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vinculo que gerou o referido tempo de 
contribuição”; 
 
CONSIDERANDO que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância ou 
processo disciplinar, assegurada ao acusado, o contraditório e a ampla defesa, nos 
termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição da República; 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;  
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RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Jaime Lima Bonfim, 
Matrícula nº 65, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria do Regime 
Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de aposentadoria com a 
remuneração do cargo público efetivo, consoante informações contidas nos 
documentos anexos, com estrita observância ao princípio do contraditório e da ampla 
defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
 

 
 
 
 

 

 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa, na forma do art.196, da Lei nº 432/2003, 
para apurar a situação funcional do (a) servidor (a) público (a) Jaime Lima Bonfim, 
Matrícula nº 65, que é titular de benefício previdenciário de aposentadoria do Regime 
Geral de Previdência Social – INSS, e acumula os proventos de aposentadoria com a 
remuneração do cargo público efetivo, consoante informações contidas nos 
documentos anexos, com estrita observância ao princípio do contraditório e da ampla 
defesa – art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.   
 
Art. 2º. Nomear os servidores Quéren Hapuque Magalhães Santos Frota – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, Ana Lúcia Pinto Vidal – lotada na 
Secretaria de Municipal Administração e Finanças, e Isaias Maciel dos Santos – lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para sob a presidência da primeira, 
formarem a comissão sindicante para apuração do fato em tela. 
 
Art. 3º. Fica garantido a comissão: 
I – independência; 
II – imparcialidade; 
III – poder de busca documental. 
 
Parágrafo único. A comissão terá acesso a toda documentação necessária para 
elucidação dos fatos, em qualquer repartição do Poder Público Municipal, bem como 
colher depoimentos, se necessário, e demais provas pertinentes, observando-se, 
contudo, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
Administração. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, em 16 de abril de 
2024. 
 

 
 

José Luiz Silva de Oliveira 
Sec. de Administração e Finanças 

Dec. nº 2/2021 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 
PREGÃO ELETRONICO N° 015/2024PE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 015/2024PE de acordo com o PAD Nº 
063/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
CIMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE 
PALMAS DE MONTE ALTO-BA. Abertura: 29 de abril de 2024 às 08:31 horas, pelo Portal de 
Compras Públicas, disponível em: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Edital 
disponível em: http://palmasdemontealto.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes. 
Dúvidas: (77) 3662-2113, pregoeiropma2022@gmail.com. Em, 16/04/2024. ISIDRO JOAQUIM 
MAGALHÃES SILVA - PREGOEIRO. 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 
PREGÃO ELETRONICO N° 015/2024PE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 015/2024PE de acordo com o PAD Nº 
063/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
CIMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE 
PALMAS DE MONTE ALTO-BA. Abertura: 29 de abril de 2024 às 08:31 horas, pelo Portal de 
Compras Públicas, disponível em: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Edital 
disponível em: http://palmasdemontealto.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes. 
Dúvidas: (77) 3662-2113, pregoeiropma2022@gmail.com. Em, 16/04/2024. ISIDRO JOAQUIM 
MAGALHÃES SILVA - PREGOEIRO. 
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ESTADO DA BAHIA 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 

 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.982.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

PROCESSO 
Nº 057/2024PMA 

 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
[DISPENSA N.º 029/2024] 

 

 
 

Objeto: CONSTITUI COMO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO DE PROGRAMA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, POR TRANSFERÊNCIA PARCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFIGURANDO 
GESTÃO ASSOCIADA ENTRE O ENTE MUNICIPAL CONTRATANTE E O CDS ALTO SERTÃO, 
PARA OS SERVIÇOS DE “PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA TIPO TSD NO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO. 

 
Fundamentação 

Legal: 

 
Lei nº 14.133/21, Art. 75, Inciso XI. Lei 11.107/05, Art. 2º, parágrafo primeiro, III. 

  

Valor: R$ 581.314,59 (quinhentos e oitenta e um mil, trezentos e quatorze reais e cinquenta e nove 
centavos) 

  

Fornecedor: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS - ALTO 
SERTÃO  
CNPJ: 18.635.734/0001-02 

 
 
 

ADJUDICO, nesta data, a DISPENSA N.º 029/2024, do presente objeto ao respectivo prestador. 
  
 
 

Palmas de Monte Alto - Bahia, 16 de abril de 2024. 
 
 
 

_____________________________________ 
YURE DE OLIVEIRA SILVA 

Decreto nº 005/2022 
Diretor de Departamento de Planejamento 

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

 

ESTADO DA BAHIA 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
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Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
[DISPENSA N.º 029/2024] 

 

 
 

Objeto: CONSTITUI COMO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO DE PROGRAMA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, POR TRANSFERÊNCIA PARCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFIGURANDO 
GESTÃO ASSOCIADA ENTRE O ENTE MUNICIPAL CONTRATANTE E O CDS ALTO SERTÃO, 
PARA OS SERVIÇOS DE “PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA TIPO TSD NO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO. 

 
Fundamentação 

Legal: 

 
Lei nº 14.133/21, Art. 75, Inciso XI. Lei 11.107/05, Art. 2º, parágrafo primeiro, III. 

  

Valor: R$ 581.314,59 (quinhentos e oitenta e um mil, trezentos e quatorze reais e cinquenta e nove 
centavos) 

  

Fornecedor: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS - ALTO 
SERTÃO  
CNPJ: 18.635.734/0001-02 

 
 
 

ADJUDICO, nesta data, a DISPENSA N.º 029/2024, do presente objeto ao respectivo prestador. 
  
 
 

Palmas de Monte Alto - Bahia, 16 de abril de 2024. 
 
 
 

_____________________________________ 
YURE DE OLIVEIRA SILVA 

Decreto nº 005/2022 
Diretor de Departamento de Planejamento 

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
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Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br

cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR 

CREDENCIAMENTO Nº. 009/2024 
 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal 
de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

Considerando a Autorização da Contratação Direta do Secretário Municipal de Saúde Marcos 
Túlio Laranjeira Rocha, ADJUDICO ao licitante credenciado, a respectiva especialidade, 
conforme indicado no quadro de Resultado da Adjudicação. Palmas de Monte Alto – BA, 16 
de abril de 2024.  

     

CLINICA MÉDICA MAIS SAÚDE GBI LTDA 
CNPJ: 22.156.966/0001-55 

ITEM RESSONÂNCIA COMPUTADORIZADA 
VALOR 

(R$) 
QUANTIDADE 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

(R$) 

01 

CONSULTA AMBULATORIAL DE MÉDICO 
ESPECIALISTA UROLOGISTA PEQUENAS 
CIRURGIAS. 

150,00 50 7.500,00 

TOTAL 75.000,00 

 

Diene de Jesus Alves 
Agente de Contratação Direta 

Portaria n 010/2022 
 
 

 
 
 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br

cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR 

CREDENCIAMENTO Nº. 009/2024 
 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal 
de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

Considerando a Autorização da Contratação Direta do Secretário Municipal de Saúde Marcos 
Túlio Laranjeira Rocha, ADJUDICO ao licitante credenciado, a respectiva especialidade, 
conforme indicado no quadro de Resultado da Adjudicação. Palmas de Monte Alto – BA, 16 
de abril de 2024.  

     

CLINICA MÉDICA MAIS SAÚDE GBI LTDA 
CNPJ: 22.156.966/0001-55 

ITEM RESSONÂNCIA COMPUTADORIZADA 
VALOR 

(R$) 
QUANTIDADE 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

(R$) 

01 

CONSULTA AMBULATORIAL DE MÉDICO 
ESPECIALISTA UROLOGISTA PEQUENAS 
CIRURGIAS. 

150,00 50 7.500,00 

TOTAL 75.000,00 

 

Diene de Jesus Alves 
Agente de Contratação Direta 

Portaria n 010/2022 
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Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br

cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR 

CREDENCIAMENTO Nº. 010/2024 
 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal 
de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

Considerando a Autorização da Contratação Direta do Secretário Municipal de Saúde Marcos 
Túlio Laranjeira Rocha, ADJUDICO ao licitante credenciado, a respectiva especialidade, 
conforme indicado no quadro de Resultado da Adjudicação. Palmas de Monte Alto – BA, 16 
de abril de 2024.  

     

DVN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  
CNPJ: 30.004.974/0001-04 

ITEM RESSONÂNCIA COMPUTADORIZADA 
VALOR 

(R$) 
QUANTIDADE 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

(R$) 

01 

MÉDICO ESPECIALISTA ANESTESIA 
(ANESTESIA PARA PEQUENAS CIRURGIAS, 
CIRURGIAS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, 
ELETIVAS E CIRURGIAS DE EMERGÊNCIA) 

300,00 50 15.000,00 

02 
CONSULTA AMBULATORIAL DE MÉDICO 
ESPECIALISTA CARDIOLOGIA 

150,00 100 15.000,00 

03 
CONSULTA AMBULATORIAL DE MÉDICO 
ESPECIALISTA OTORRINO 

100,00 100 10.000,00 

04 
MÉDICO ESPECIALISTA EM 
ULTRASSONOGRAFIA 

80,00 300 24.000,00 

05 

MÉDICO ESPECIALISTA EM 
ULTRASSONOGRAFIA, MORFOLÓGICA OU 
DOPPLER COLORIDO E MEMBROS 
(OMBRO/JOELHO) 

170,00 100 17.000,00 

06 
CONSULTA MÉDICO ESPECIALISTA EM 
NEUROLOGIA 

100,00 150 15.000,00 

07 COLONOSCOPIA 600,00 20 12.000,00 

08 ENDOSCOPIA  180,00 40 7.200,00 

09 ECOCARDIOGRAMA 200,00 30 6.000,00 

10 HOLTER 24 HORAS 160,00 20 3.200,00 

TOTAL 124.400,00 

 

Diene de Jesus Alves 
Agente de Contratação Direta 

Portaria n 010/2022 
 
 

 
 
 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br

cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2024IN-CR 

CREDENCIAMENTO Nº. 010/2024 
 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal 
de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

Considerando a Autorização da Contratação Direta do Secretário Municipal de Saúde Marcos 
Túlio Laranjeira Rocha, ADJUDICO ao licitante credenciado, a respectiva especialidade, 
conforme indicado no quadro de Resultado da Adjudicação. Palmas de Monte Alto – BA, 16 
de abril de 2024.  

     

DVN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  
CNPJ: 30.004.974/0001-04 

ITEM RESSONÂNCIA COMPUTADORIZADA 
VALOR 

(R$) 
QUANTIDADE 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

(R$) 

01 

MÉDICO ESPECIALISTA ANESTESIA 
(ANESTESIA PARA PEQUENAS CIRURGIAS, 
CIRURGIAS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, 
ELETIVAS E CIRURGIAS DE EMERGÊNCIA) 

300,00 50 15.000,00 

02 
CONSULTA AMBULATORIAL DE MÉDICO 
ESPECIALISTA CARDIOLOGIA 

150,00 100 15.000,00 

03 
CONSULTA AMBULATORIAL DE MÉDICO 
ESPECIALISTA OTORRINO 

100,00 100 10.000,00 

04 
MÉDICO ESPECIALISTA EM 
ULTRASSONOGRAFIA 

80,00 300 24.000,00 

05 

MÉDICO ESPECIALISTA EM 
ULTRASSONOGRAFIA, MORFOLÓGICA OU 
DOPPLER COLORIDO E MEMBROS 
(OMBRO/JOELHO) 

170,00 100 17.000,00 

06 
CONSULTA MÉDICO ESPECIALISTA EM 
NEUROLOGIA 

100,00 150 15.000,00 

07 COLONOSCOPIA 600,00 20 12.000,00 

08 ENDOSCOPIA  180,00 40 7.200,00 

09 ECOCARDIOGRAMA 200,00 30 6.000,00 

10 HOLTER 24 HORAS 160,00 20 3.200,00 

TOTAL 124.400,00 

 

Diene de Jesus Alves 
Agente de Contratação Direta 

Portaria n 010/2022 
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ESTADO DA BAHIA 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 

 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.982.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

 
PROCESSO 

Nº 057/2024PMA 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
[DISPENSA N.º 029/2024] 

 

 
 

Objeto: CONSTITUI COMO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO DE PROGRAMA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, POR TRANSFERÊNCIA PARCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFIGURANDO 
GESTÃO ASSOCIADA ENTRE O ENTE MUNICIPAL CONTRATANTE E O CDS ALTO SERTÃO, 
PARA OS SERVIÇOS DE “PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA TIPO TSD NO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO. 

 
Fundamento 

Legal:  

 
Lei nº 14.133/21, Art. 75, Inciso XI. Lei 11.107/05, Art. 2º, parágrafo primeiro, III 

  

Valor: R$ 581.314,59 (quinhentos e oitenta e um mil, trezentos e quatorze reais e cinquenta e nove 
centavos) 

  

Fornecedor: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS - ALTO 
SERTÃO  
CNPJ: 18.635.734/0001-02 

 
 
 

HOMOLOGO, nesta data, a DISPENSA N.º 029/2024, do presente objeto ao respectivo prestador. 
  
AUTORIZO a realização de despesa a favor do respectivo prestador.  
 
 
 
 

Palmas de Monte Alto - Bahia, 16 de abril de 2024. 
 
 
 

_____________________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DA BAHIA 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 

 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.982.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

 
PROCESSO 

Nº 057/2024PMA 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
[DISPENSA N.º 029/2024] 

 

 
 

Objeto: CONSTITUI COMO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO DE PROGRAMA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, POR TRANSFERÊNCIA PARCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFIGURANDO 
GESTÃO ASSOCIADA ENTRE O ENTE MUNICIPAL CONTRATANTE E O CDS ALTO SERTÃO, 
PARA OS SERVIÇOS DE “PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA TIPO TSD NO MUNICÍPIO DE PALMAS 
DE MONTE ALTO. 

 
Fundamento 

Legal:  

 
Lei nº 14.133/21, Art. 75, Inciso XI. Lei 11.107/05, Art. 2º, parágrafo primeiro, III 

  

Valor: R$ 581.314,59 (quinhentos e oitenta e um mil, trezentos e quatorze reais e cinquenta e nove 
centavos) 

  

Fornecedor: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS - ALTO 
SERTÃO  
CNPJ: 18.635.734/0001-02 

 
 
 

HOMOLOGO, nesta data, a DISPENSA N.º 029/2024, do presente objeto ao respectivo prestador. 
  
AUTORIZO a realização de despesa a favor do respectivo prestador.  
 
 
 
 

Palmas de Monte Alto - Bahia, 16 de abril de 2024. 
 
 
 

_____________________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 

PROCESSO 
Nº 003/2024 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 003/2024IN-CR 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA, Autoridade Competente do MUNICÍPIO DE PALMAS DE 
MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em epígrafe, cujo objeto é 
Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de clínicos 
gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais para atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde, interessadas em prestar serviços de 
saúde nas especialidades médicas abaixo descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão 
plena em saúde do Município de Palmas de Monte Alto/Bahia; considerando tudo o que consta nos autos do 
processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, conforme termo de 
verificação, datado em 15 de abril de 2024; considerando ainda o parecer jurídico favorável à contratação 
direta, emitido pela Assessoria Jurídica, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e ADJUDICAR o 
objeto à empresa CLÍNICA MÉDICA MAIS SAÚDE GBI LTDA, CNPJ n.º 22.156.966/0001-55, no valor 
global de 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a 
adjudicada para sua assinatura nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 003/2024IN-
CR-I. 

 
 
 

Palmas de Monte Alto, BA, 16 de abril de 2024. 
 
 
 

MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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1.124.000,00 (um milhão, cento e vinte e quatro mil reais). Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e 
convoque-se a adjudicada para sua assinatura nos termos do termo de referência da INEXIGIBILIDADE n.º 
003/2024IN-CR-J. 

 
 
 

Palmas de Monte Lato, BA, 16 de abril de 2024. 
 
 
 

MARCOS TULIO LARANJEIRA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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